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CANDIDATA DATA DA POSSE HORÁRIO
Marcela Marinho Maffei 13/02/2026 8 H
Local:
Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul – UEMS – SEDE – Dourados
Cidade Universitária de Dourados, Bloco A, Sala 12, Piso superior, Setor de Pessoal

EDITAL N° 01/2026-PRODHS/PROAFE/UEMS

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO PARA A 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL 

A Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul através da Pró-Reitoria de Desenvolvimento Humano e Social em 
conjunto com a Pró-reitoria de Ações Afirmativas, Equidade e Permanência Estudantil, no uso da competência que 
lhe confere o artigo 14 da Resolução/COUNI-UEMS nº 479, de 23 de junho de 2016 e o artigo 3º da Resolução 
COUNI-UEMS n.º 602, de 27 de maio de 2021, com fundamento nos artigos 33 e 36 da Lei nº 2.230, de 2 de 
maio de 2001, na Resolução Conjunta COUNI/CEPE-UEMS nº 047, de 19 de novembro de 2009, e na Lei 4.135, 
de 15/12/2011, e suas alterações e com base no Parecer Orientativo nº 308/2013 do Conselho Estadual de 
Educação de Mato Grosso do Sul, de 04 de outubro de 2013, bem como na Deliberação CEE/MS N.° 11.883, 
de 5 de dezembro de 2019, para atendimento da Deliberação CE/CEPE-UEMS Nº 312, de 30 de abril de 2020, 
homologada pela Resolução CEPE-UEMS nº 2.207, de 4 de dezembro de 2020, torna pública, para conhecimento 
dos interessados, a abertura de inscrições para Seleção de Docentes, destinada à contratação, para atribuição de 
aulas temporárias e cadastro reserva da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul e de acordo com a Instrução 
Normativa PROAFE/UEMS N. 01, de 05 de fevereiro de 2024, torna pública a abertura de inscrições para Processo Seletivo 
Simplificado para a contratação de Tradutor e Intérprete de Libras.

1. DAS ÁREAS DE CONHECIMENTO, DA TITULAÇÃO EXIGIDA PARA INSCRIÇÃO E DAS UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

1.1. As áreas de conhecimento, a titulação exigida para inscrição e as Unidades Universitárias são as seguintes:

ÁREA DE
CONHECIMENTO

REQUISITOS EXIGIDOS PARA INSCRIÇÃO UNIDADES

Tradução e Interpretação de 
Libras

- Bacharelado em Letras-Libras; ou
- Graduação em qualquer área do conhecimento com 
certificação de Avaliação de Suficiência Linguística emitida 
pelo CAS; ou
- Graduação em qualquer área do conhecimento com certificado 
de proficiência em tradução e interpretação, ou certificado de 
formação continuada ou especialização, com carga horária 
mínima de 360 (trezentos e sessenta) horas; e
- Experiência comprovada de atuação como profissional 
Intérprete de Libras no Ensino Médio e/ou Ensino Superior por 
período igual ou superior a 02 (dois) anos.

Dourados

1.2. A inscrição, a seleção e a classificação dos(as) candidatos(as) serão na área de conhecimento especificada 
no subitem 1.1.

1.3. A contratação de  Tradutor(a) e Intérprete de Libras para a prestação Atendimento Educacional Especializado 
será realizada conforme a necessidade da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, dentro do prazo de 
validade da seleção, obedecida a ordem de classificação e os(as) candidatos(as) exercerão suas atividades nos 
cursos ou programas da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul.

2. DA RESERVA DE VAGAS

2.1 Das vagas destinadas aos cargos e das que vierem a ser criadas durante o prazo de validade da seleção 
serão reservadas os seguintes percentuais: 20% (vinte por cento) para os candidatos que se declararem negros, 
5% (cinco por cento) para pessoas com deficiência (PcD) e 3% (três por cento) aos candidatos indígenas, em 
conformidade com a Lei Estadual nº. 2.230, de 2 de maio de 2001, Decreto nº 15.788, de 07 de outubro de 2021 
e Decreto nº 16.022, de 21 de setembro de 2022, Decreto Nº 16.358, de 3 de janeiro de 2024.

2.2 Os candidatos cotistas concorrerão, concomitantemente, às vagas reservadas às pessoas com deficiência, 


